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DECRETO N9 3443/80 

de 19 de setembro de 1980 
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Reajusta as tarifas do transporte 

coletivo urbano e dá outras prov~ 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos~o 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 69, combinado com 

o Item V, do artigo 39, todos do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de 

dezembro de 1969,e 

CONSIDERANDO que o Conselho Interministerial ' 

de Preços -CIP-, em sessao de 17 de setembro de 1980, julgando o Proces

so n9 CIP NR 2762/80, aprovou o reajuste das tarifas para o transporte -

coletivo urbano do Município; 

D E C R E T A: 

Art igo 19 - As tarifas para o transporte col~ 

tivo urbano de são José dos Campos, fi cam reajustadas para os seguintes ' 

valores: 

I - Cr$ 9,00(nove cruzeiros) passageiro comum 

II - Cr$ 4,50(quatro cruzeiros e cinquenta cen 

tavos) passageiro com desconto. 

Artigo 29 - As tarifas fixada s no artigo ante 

rior, passarão a vigorar a 0 :00 hora(zero hora) do dia 21 de setembro de 

1980 . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Campos, • 

19 de setembro de 1980. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei -

to, aos dezenove dias do mês de setembro do ano 

tenta . 

Luiz 

novecentos e oi--

.. 


